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      EXTRATO DE ADITIVO 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

REF.: PROCESSO ADM Nº 1347/2022. 6º Termo Aditivo ao Contrato nº 

001.2022.1347.2022. DAS PARTES: A Prefeitura Municipal de Icatu - MA, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.296.298/0001- 42, com sede na Rua Coronel 

Cortes Maciel, S/N, Centro, Icatu – MA, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato, representada por, Jayzon 

Torres Chaves, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 754.297.803-91, 

RG nº 1675983 – SSP/MA, residente e domiciliado, na Rua Barão do Rio 

Branco, s/n, Centro, nesta cidade , doravante denominado(a) contratante e, do 

outro lado, a empresa MUTUM MAQUINAS E IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 08.041.695/0002-42, 

localizado à Av. Jeronimo de Albuquerque, nº10, Bairro: Forquilha, CEP 65 

052-210, São Luís -MA, neste ato representada pelo(a) senhor Evandro 

Steindorfer Proença, inscrito no RG nº 031901102006-0 SESP-MA e CPF Nº 

189.440.273-15, doravante denominada simplesmente Contratada, celebram o 

presente Aditivo de Prazo cujo objeto é a aquisição de Patrulha Mecanizada 

(Trator e Grades Aradoras), proveniente do convênio 919583/2021, visando 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal Icatu - MA, baseado nas Leis 

Federais nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes. DA JUSTIFICATIVA. O presente aditivo se faz 

necessário para que seja feita a extensão do prazo inicialmente contratado para 

realização da entrega dos produtos contratados do respectivo processo 

licitatório. DO OBJETO: Esse SEXTO Termo Aditivo tem por objeto, um 

acréscimo de prazo contratual original, por 43 (quarenta e três) dias, 

fundamentado legalmente no art. 57, § 1, I, II e III da Lei nº 8.666/93, em 

virtude da necessidade contínua dos serviços acima descritos de forma mais 

satisfatória possível.  DA DOTAÇAO ORCAMENTÁRIA Unidade: 

Secretaria de Agricultura, Pesca, Produção e Abastecimento Atividade: 

20.606.0028.1024.0000 - Aquisição de tratores e equipamentos para campos 

agrícolas Natureza: 4.490.52 - Equipamentos e Material permanente 

SubElemento: 99 - Outros Materiais Permanentes Fonte de Recurso: 1.500 

Fonte de Recurso: 1.700 Fonte de Recurso: 1.701. CLÁUSULA SEXTA – DA 

RATIFICAÇÃO.  Icatu/MA, 01 de agosto de 2023. Jayzon Torres Chaves 

Secretaria Municipal de Administração. 
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NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 8; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente. Em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 
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